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Ratifico e Homologo a DISPENSA Dn UCtfaçÃO Bff nq.ZÃO DO YALOR , nos termos do
artigo 75 , inciso II, da Lei Federal n". 14.133/21 , de 01 de abril de 2021 , com suas alterações, na
forma declarada pela Assessoria Jurídica da NalfneÍpnEY em conformidade com a justificativa
constante no:

PROCESSO: 0ltq025- DISPENSA DE LICITAÇÃO pU naZÃO DO VALOR N..009/2025.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS, MASTROS E PORTA BANDEIRA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES oa pRTvnÊNCIA SoCIAI DoS SERVIDoRES
púBI-rcos Do MrNrcÍpro os NavrRaÍlvs - NAvTRAÍpREv

EMPRESA VENCEDORA: N. F. GRANDE & CIA LTDA EPP. inscrita no CNPJ:
79.034.152/0001-00

PERFAZENDO O VALOR TOTAL LOTE 1: R$ 8.820,48 (oito mil, oitocentos e vinte reais e

quarenta e oito centavos).

RECURSO ORÇAMENTÁRIO : DOTAÇÀO: Gt.@1.09.272.0301.2.011.33.90.30

DATÀ DA RATIFICAÇÃO: 07 I 11 t2025
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Diário Oficial N" 3966

Naviraí - MS, 03de novembrode 2025.

RODRIGO MASSUO SACUNO
Prefeito Municipal de Naviraí

Matéria enviada por LAURA EMILY DE ASSIS KLEIN

GERENCIÀ DE ADMINISÍRAçÃO
PORTARIÂ N.O 556, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

Concede Licença Gestante a servidora Francielly Pêreira da Silva Oliveira, e dá outras providências.
o PREFEITO MUNICTPAL DE NAVIRÂÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro no artigo 76, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
AÊ. 10. Concêder Lrcença Gestante por 180 (cento e oitenta) dias, a servidora Francielly Pereira da Silya
Oliveira,matrícula n.o 57666124-9, ocupante do cargo de Agênte de Serviço Escolar, lotada na Gerência Municipal
de Educação e Cultura, embasado no artigo 81 da Lei Complementar n.o 042, de 21 de agosto de 2003, Estatuto do
Servidor Público Municipal, no período de 29 de outubro de 2025 à 26 de abril de 2í,26,
Art.20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Naviraí - MS, 05de novembrode 2025.
RODRIGO MASSUO SACUNO

Prefeito Municipal de Navíraí
MatéTia enviada poT LAURA EMILY DE ASSIS KLEIN

NAVIRAIPREV
ÍERMO DE RATIFICÂçÃO/ AD'UDTCAçÃO/ HOMOLOGAçÃO
TERMO DE RATIFTCAçÃO/ AD'UDICAçÃO/ HOMOLOGAçÃO

PROCESSO No.O11l2025 - DTSPENSA ELETRôÍ{ICA EM RAZÃO DE VALOR NoOOg/2O2s.
Ratifico e Homologo a DISPENSA DE LICÍTAçÃO Ef,f RAZÃO DO VALOR , nos termos do artigo 75 , inciso II, da
Lei Fede.ral no. 14.733/27 , de 01 de abril de 2021 , com suas alterações, na forma declarada pela Assessoria lurídica da
NAVIRAIPREV em conformidade com a justificativa constante no:
PROCESSO: Ottl2025- DTSPENSA DE LTCTTAçÃO EM RAZÃO DO VÂLOR No.OO9/2025. OBTETO: AQUISIçÃO
DE BANDEIRAS OFICIAIS, MASTROS E PORTA BANDEIRA,,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE NAVIRAI/MS - NAVIRA1PREV

EMPRESA VENCEDORA: N. F. GRANDE & CIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 79.034.152/0001-00
PERFAZENDO O VALOR TOTAL LOTE 1: R$ 8.820,48 (oito mil, oitocentos e vinte reais e quarenta e oito centavos).
RECURSO ORçAMENTÁRIO' DOTAçÃO: 09,OO1.09.272.03O1.2.O11,33.90.30
DATA DA RATIFICAçÃO: O7|7L/2O25

I'OISES BENÍO DA SILVA JUNIOR
Diretor-Presidentee Ordenador de Despesas

Conforme Decreto n . o 6712024.
Matéria enviada por ERICA BARBOSA DE ARAUJO STRADA

GERENCIA DE ADMIÍ{ISTRAçÃO
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 3112íJ25.

P4Jtes: o Município de Naviraí-Ms, como Concedente; e a AsSocIAçÃo DE PAIS E I{ESTRES Do coLÉGIo
MEDICI, como Proponente.
Fundamento Leoal: O presente Termo é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, em conformidade com
fulcro nos incisos II, do art. 31, combinado com o art. 33, inciso 1e 34 da Lei Federal N.o 13.019/2014, art. 20, inciso
Il, combinado com o artigo 50 e artigo 12, inciso IV § único do de Decreto n.o 69/2077, bem como a Lei Municipal n.o
2.53A/2O23, e demais normas legais.

OhjÊtOi Custear a Projeto que tem como finalidade a aquisição de conjuntos de calças e jaquetas para os jovens do
time de basquete do Colégio Médici, tudo de acordo com o Plano de Trabalho.
vigência: Terá como vigência 03 (três) meses, a partir da data da assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado de
acordo com a oportunidade e conveniência das partes.

DoJâlori R$ 1O.OOO,OO (dez mil rêais), a ser repassado em única parcela.

Do Foro: Comarca de Naviraí - MS.

AsslnatuÍas: Rodrigo Mâssuo Sacuno, pelo Município de Naviraí; Joâna Valdirene castello Galvão - Pela
Associação de Pais e Mestres do Colégio Médici; e Marla Telma de Oliveira Minari - Como Interveniente.

Matéria enviada por Carla Andreia A. Freitas
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